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1.	 OBJETIVO:

	 Receber a solicitação de materiais, instrumentais, kits e separá-los para serem utilizados nos 
procedimentos cirúrgicos.

2.	 ABRANGÊNCIA:

	 Equipe de Enfermagem do CC e do CME que atua no acondicionamento e distribuição de 
materiais.

3.	 MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

	 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): ouca descartável, avental descartável 
(roupa privativa do setor) e calçado fechado.

	 3.2. Outros materiais: cópia do Aviso Cirúrgico, mesas de transporte, monta-cargas, materiais.

4.	 PROCEDIMENTOS:

	 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS;

	 4.2. Paramentar-se antecipadamente a execução das atividades: touca descartável, avental 
descartável (roupa privativa do setor) e calçado fechado;

	 4.3. Checar a relação de produtos listados na 2 vias com a 1ª via do cliente, procedentes das 
Unidades de Internação;

	 4.4. Separar os produtos solicitados, de acordo com a disponibilidade dos materiais processados 
no CME;

	 4.5. Anotar na via de controle a quantidade de cada material disponibilizado;

	 4.6. Verificar a integridade das embalagens e data de validade antes da entrega;

	 4.7. Entregar os produtos listados conferindo com o cliente;

	 4.8. Solicitar assinatura de recebimento do material e demais informações sobre o material 
disponibilizado;

	 4.9. Informar a não entrega de algum material, justificando a falta;

	 4.10. Dar baixa no sistema MV nos produtos de consumo disponibilizados;

	 4.11. Guardar a 2ª via na pasta de controle;

	 4.12. Solicitar as folhas da 2ª via do expurgo e do preparo para acondicionar nas cestas 
referentes de cada setor conforme preestabelecido;
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	 4.13. Manter a ordem do setor;

	 4.14. Realizar a desparamentação;

	 4.15. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS.	

5.	 CONTINGÊNCIA: 

	 Em caso de urgência os materiais serão entregues sem a folha de controle mediante a 
assinatura do cliente na 2ª via com a autorização do enfermeiro da CME.

6.	 OBSERVAÇÕES: 

	 Não se aplica.
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